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RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 12/2022 - TP

Resumo:  INSTITUTO  MUNICIPAL  DE  PREVIDÊNCIA  SOCIAL  DOS  SERVIDORES  DE 

CÁCERES.  CONSULTA.  PREVIDÊNCIA.  RPPS.  SERVIDORES  ESTÁVEIS  NÃO  EFETIVOS 

(ARTIGO  19,  ADCT).  IMPOSSIBILIDADE  DE  MANUTENÇÃO  DOS  ESTABILIZADOS  AOS 

REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL.

a) A decisão proferida pelo STF na ADI nº 5111/2018 – RR não tem 

efeito erga omnes e não vincula todos os entes federados.

b) A concessão das aposentadorias dos servidores estabilizados e não 

efetivos, não dá direito a paridade.
 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 51.312-1/2021.

O  TRIBUNAL DE  CONTAS  DO  ESTADO  DE  MATO  GROSSO,  nos 

termos do artigo 1º, XVII, da Lei Complementar nº 269/2007 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas 

do Estado de Mato Grosso), e do artigo 29, VIII, da Resolução nº 14/2007 (Regimento Interno do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), resolve, por unanimidade, acompanhando o voto 

do  Relator  e  contrariando  o  Parecer  nº  5.121/2021  do  Ministério  Público  de  Contas,  em:  I) 
conhecer  a presente consulta, formulada pela Sra. Luana Aparecida Ortega Piovesan - diretora 

Executiva do Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Cáceres, uma vez que 

preenchidos os pressupostos de admissibilidade previsto no artigo 232 e seguintes da Resolução 

Normativa nº 14/2007;  II) no mérito,  aprovar  a ementa de resolução e  responder ao consulente 

que: a) A decisão proferida pelo STF na ADI nº 5111/2018 - RR não tem efeito erga omnes e não 

vincula  todos  os  entes  federados;  e,  b)  A  concessão  das  aposentadorias  dos  servidores 

estabilizados  e  não efetivos,  não  dá  direito  a  paridade;  e,  III)  modular  os  efeitos  da  presente 

decisão,  para  que  a  aplicação  do  entendimento  passe  a  vigorar  da  publicação  da  presente 

consulta.
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Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ CARLOS NOVELLI - 

Presidente;  WALDIR  JÚLIO  TEIS,  DOMINGOS  NETO,  SÉRGIO  RICARDO  e  GUILHERME 

ANTONIO MALUF.

Presente, representando o Ministério Público de Contas, o Procurador-

geral ALISSON CARVALHO DE ALENCAR.

Publique-se.

Sala das Sessões, 28 de junho de 2022.

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI 
Presidente

CONSELHEIRO ANTONIO JOAQUIM
     Relator

ALISSON CARVALHO DE ALENCAR
Procurador-geral de Contas
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